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Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para incluir no Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC  a contratação de obras e 
a aquisição de equipamentos e insumos para a área de saúde. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 1º .......................................................... 

...................................................................... 

IV – de obras e à aquisição de equipamentos e insumos para o 

setor de saúde no âmbito da administração pública, direta e indireta, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, resguardada a opção pelas regras 

constantes da Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001. 

......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, instituiu o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, que tem por objetivos, segundo seu 

art. 1º, ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor 

relação entre custos e benefícios para o setor público, incentivar a inovação 

tecnológica e assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública. 

Conforme disposição expressa do art. 2º da referida lei, o RDC 

é aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização dos 

Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, da Copa das Confederações de 2013 e 

da Copa do Mundo de 2014, bem como à realização de obras de infraestrutura e de 

contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos Estados da Federação 

distantes até 350 km das cidades sedes dos referidos eventos. 

O RDC inova em vários aspectos relativamente às normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos, cabendo destacar os seguintes: 

possibilidade de contratação integrada, que compreende a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de 

engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; a realização de 

licitações sem prévia divulgação dos recursos direcionados para o respectivo objeto, 

de modo a evitar conluios entre os interessados; a possibilidade de inversão de 

fases no procedimento licitatório, para afastar os impasses que ocorrem 
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frequentemente no momento da habilitação; a definição de novos critérios de 

julgamento e a possibilidade de celebração de contratos com remuneração variável 

em função dos resultados obtidos pelos contratados. 

O RDC foi aprovado pelo Congresso Nacional com o objetivo 

de permitir maior eficiência e agilidade nas contratações de obras indispensáveis 

aos eventos esportivos de maior repercussão mundial que serão em breve 

realizados no Brasil. A proximidade desses eventos justificou a urgência na 

aprovação de um regime diferenciado de contratações, de modo a permitir ao Brasil 

cumprir os compromissos que assumiu quando se candidatou a sediá-los. As 

normas aprovadas são necessárias para viabilizar as obras de infraestrutura 

requeridas para a realização dos eventos, da qual todo o povo brasileiro espera 

poder se orgulhar. 

O presente projeto de lei propõe a extensão do RDC às obras 

e à aquisição de equipamentos e insumos para a saúde pública, porque nada pode 

ser considerado mais urgente no Brasil do que a necessidade de melhoria dos 

serviços públicos nesse setor. Jamais poderemos nos considerar uma Nação 

desenvolvida se não conseguirmos evitar que vidas se percam por falta de leitos, de 

medicamentos ou de equipamentos nos hospitais, indispensáveis à detecção e 

tratamento de doenças. 

A melhoria das condições de oferta de saúde pública depende 

de muitos fatores, entre os quais a destinação de mais recursos financeiros ao setor, 

a contratação e a qualificação de médicos e profissionais da área de saúde e o 

aprimoramento dos mecanismos de controle dos gastos efetuados. A essas medidas 

devem ser acrescidas mudanças na legislação que rege as licitações e contratações 

no setor, que, mais do que qualquer outro, demanda agilidade do Poder Público. 

Por fim, cabe destacar que o projeto resguarda a opção pela 

aplicação da Lei nº 10.191, de 2001, que contém normas específicas sobre a 

aquisição de bens e serviços comuns da área de saúde pelo sistema de registro de 

preços ou por meio de pregão.  

Assim justificamos esta proposição, contando com o apoio de 

nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2012. 

 

 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4022/2012 

5 

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II.  

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública.  

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 

comprovadas em ato motivado da administração pública;  
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III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.191, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a aquisição de produtos para a 

implementação de ações de saúde no âmbito do 

Ministério da Saúde.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.070-28, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As aquisições de imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e outros 

insumos estratégicos, efetuadas pelo Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, para a 

implementação de ações de saúde, poderão ser realizadas por intermédio de organismos 

multilaterais internacionais, de que o Brasil faça parte e obedecerão aos procedimentos por 

eles adotados.  

 

Art. 2º O Ministério da Saúde e os respectivos órgãos vinculados poderão utilizar 

reciprocamente os sistemas de registro de preços para compras de materiais hospitalares, 

inseticidas, drogas, vacinas, insumos farmacêuticos, medicamentos e outros insumos 

estratégicos, desde que prevista tal possibilidade no edital de licitação do registro de preços.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, bem como as respectivas 

autarquias, fundações e demais órgãos vinculados, também poderão utilizar-se dos registros 

de preços de que trata o caput , desde que expressamente prevista esta possibilidade no edital 

de licitação.  

§ 2º Sob nenhuma hipótese poderá o edital de licitação do registro de preços ser 

elaborado em desacordo com a legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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